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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
PORTARIA Nº 100/2024 - GM 

   
 

 
“Concessão de diárias” 

 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

CARLOS 
AUGUSTO DA 

SILVA 

MARINGA-PR 07/06/2024 
 

07/06/2024 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  

FINALIDADE DE VIAGEM 
A MARINGA-PR NA 

SECRETARIA DE 
FINANÇAS PARA 

CONHECER SOFTWARE 
DE AUTOMATIZAÇÃO 

FINANCEIRA 

“I” 80,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 03 de Junho de 2024. 

  
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 015/2024 – SEASO 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA 
DA COSTA 

CASCAVEL-
PR 

03/06/2024 03/06/2024 1 REQUERIMENTO 
DE DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
CASCAVEL-PR 
PARA 
AGENDAMENTO 
DO INSS 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de Junho de 2024. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 018/2024 – FAZ 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA,  Secretario de 

fazenda de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANTONIO 
CARLOS 
DOMINIAK 
JUNIOR 

CURITIBA-
PR 

12/06/2024 15/06/2024 
 

2 REQUERIMENTO DE DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE CURITIBA-PR PARA 
PARTICIPAR DO CURSO 
PROMOVIDO PELO TCEPR, COM 
O TEMA: ASPECTOS 
ORÇAMENTARIOS, FINANCEIROS 
E CONTABEIS SOB O ENFOQUE 
DO SIM-AM E RETENÇÕES 
PREVIDENCIARIAS E TRIBUTARIAS 

“I” 1.000,00 
 

ANTONIO 
CARLOS 
DOMINIAK 
JUNIOR 

CURITIBA-
PR 

12/06/2024 15/06/2024 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE CURITIBA-PR PARA 
PARTICIPAR DO CURSO 
PROMOVIDO PELO TCEPR, COM 
O TEMA: ASPECTOS 
ORÇAMENTARIOS, FINANCEIROS 
E CONTABEIS SOB O ENFOQUE 
DO SIM-AM E RETENÇÕES 
PREVIDENCIARIAS E TRIBUTARIAS 

“I” 150,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de Junho de 2024. 

 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

SECRETARIO DA FAZENDA 
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PORTARIA Nº 019/2024 – FAZ 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA,  Secretario de 

fazenda de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

VIVIANE 
APARECIDA BIDO 
GONÇALVES 

MARINGÁ-
PR 

07/06/2024 07/06/2024 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM  FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE MARINGA-PR NA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
PARA CONHECER SOFTWARE 
DE AUTOMATIZAÇÃO 
FINANCEIRA 

“I” 80,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de Junho de 2024. 

 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

SECRETARIO DA FAZENDA 
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PORTARIA Nº 020/2024 – FAZ 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA,  Secretario de 

fazenda de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANTONIO 
CARLOS DOMIN 
IAK 

MARINGÁ-
PR 

07/06/2024 07/06/2024 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM  FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE MARINGA-PR NA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
PARA CONHECER SOFTWARE 
DE AUTOMATIZAÇÃO 
FINANCEIRA 

“I” 80,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de Junho de 2024. 

 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

SECRETARIO DA FAZENDA 
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PORTARIA Nº 021/2024 – FAZ 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA,  Secretario de 

fazenda de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SANDRA R. A. 
MONTEIRO 
TOGNATO 

MARINGÁ-
PR 

07/06/2024 07/06/2024 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM  FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE MARINGA-PR NA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
PARA CONHECER SOFTWARE 
DE AUTOMATIZAÇÃO 
FINANCEIRA 

“I” 80,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de Junho de 2024. 

 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

SECRETARIO DA FAZENDA 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 

 

EXTRATO DO TERMO Nº 12/2024 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 19.949.769/0001-89, conforme Termo de inexigibilidade nº 12/2024, PARA: INSCRIÇÃO DE 
GELSON ANTONIO CAIRES, GILBERTO MENDES BATISTA, JHONNY TEIXEIRA FARIAS, LUCIANA DE SOUZA MOLINA E YURI 
RENAN DE MORAES CARDOSO CAIROS NO CURSO “ESTRATEGIAS PARA ATENDER AS EXIGENCIAS LEGAIS E EVITAR A 
PRATICA DE CONDUTAS VEDADAS E PRINCIPAIS APONTAMENTOS, JULGAMENTOS E ORIENTAÇÕES DOS TRIBUNAIS 
DE CONTA” o valor da compra será de R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais) para pagamento em até 30 
dias após emissão de nota fiscal. Prazo de execução 31/12/2024; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 04 de 
junho  de 2024.  
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto 
do Termo de inexigibilidade Nº. 12/2024, declarando oficialmente contratada UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 19.949.769/0001-89, com 
valor de R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais). 

 

 

 

 

Valdir Alves de Oliveira  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2023/2024 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1415 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 9                                                                       Início 
     

 
 

ATO DA MESA DIRETORA N°12/2024 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão 
oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

GILBERTO 
MENDES 
BATISTA 

2,5 1.245,00 05/06/2024 07/06/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “ESTRATEGIAS PARA 
ATENDER AS EXIGENCIAS LEGAIS E 
EVITAR A PRATICA DE CONDUTAS 
VEDADAS E PRINCIPAIS APONTAMENTOS, 
JULGAMENTOS E ORIENTAÇÕES DOS 
TRIBUNAIS DE CONTA”. 

GELSON 
ANTONIO 
CAIRES 

2,5 1.245,00 05/06/2024 07/06/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “ESTRATEGIAS PARA 
ATENDER AS EXIGENCIAS LEGAIS E 
EVITAR A PRATICA DE CONDUTAS 
VEDADAS E PRINCIPAIS APONTAMENTOS, 
JULGAMENTOS E ORIENTAÇÕES DOS 
TRIBUNAIS DE CONTA”. 

JHONNY 
TEIXEIRA 
FARIAS 

2,5 1.245,00 05/06/2024 07/06/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “ESTRATEGIAS PARA 
ATENDER AS EXIGENCIAS LEGAIS E 
EVITAR A PRATICA DE CONDUTAS 
VEDADAS E PRINCIPAIS APONTAMENTOS, 
JULGAMENTOS E ORIENTAÇÕES DOS 
TRIBUNAIS DE CONTA”. 

LUCIANA 
DE SOUZA 

MOLINA 

2,5 1.245,00 05/06/2024 07/06/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “ESTRATEGIAS PARA 
ATENDER AS EXIGENCIAS LEGAIS E 
EVITAR A PRATICA DE CONDUTAS 
VEDADAS E PRINCIPAIS APONTAMENTOS, 
JULGAMENTOS E ORIENTAÇÕES DOS 
TRIBUNAIS DE CONTA”. 

YURI 
RENAN 

DE MARAES 
CARDOSO 

CAIROS 

2,5 1.245,00 05/06/2024 07/06/2024 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
DE CAPACITAÇÃO “ESTRATEGIAS PARA 
ATENDER AS EXIGENCIAS LEGAIS E 
EVITAR A PRATICA DE CONDUTAS 
VEDADAS E PRINCIPAIS APONTAMENTOS, 
JULGAMENTOS E ORIENTAÇÕES DOS 
TRIBUNAIS DE CONTA”. 
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Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
 
Cumpra-se. 

       Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 04 de junho de 2024. 
 
 
 
 
     VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                           CICERO APARECIDO DORIA 
                 PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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